
PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E  

JUSTIÇA E DE CIDADANIA, AO PROJETO DE DECRETO LEGIS LATIVO Nº 

1.361, DE 2013. 

  

O SR. LEONARDO PICCIANI (PMDB-RJ. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, trata-se de Projeto de Decreto Legislativo 

oriundo do Senado Federal, que visa restabelecer as competências do 

Congresso Nacional, que foram violadas por uma decisão, por um ato 

administrativo do Tribunal Superior Eleitoral, o que nem o Constituinte 

originário o fez. 

 O Constituinte originário preservou, no Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, quando da transição para a Constituição de 1988, 

a irredutibilidade da representação dos Estados na Câmara dos Deputados.  

 Por essas razões, o Projeto é constitucional, jurídico, tem técnica 

legislativa, e, no mérito, somos pela aprovação. 


